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GDCJPS/lta  

 

D E C I S Ã O 

 

Trata-se de agravo de instrumento (fls. 1126/1146) interposto em face da 

decisão (fls. 1122/1123) do Tribunal Regional do Trabalho que denegou seguimento ao 

recurso de revista. 

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.  

A decisão denegatória está assim fundamentada: 

 

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS  

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / 

Salário / Diferença Salarial / Salário por Equiparação / 

Isonomia.  

Nos exatos termos do § 2º, do art. 896, da CLT, somente por 

ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal pode ser 

admitido o conhecimento de recurso de revista das decisões 

proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas 

Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo 

incidente de embargos de terceiro (Súmula nº 266, do TST).  

No caso dos autos, registradas pelo acórdão as deficiências 

da instrução na fase de conhecimento, razão pela qual foi 

determinada a liquidação por artigos, verifica-se que a 

circunstância em que se deu o deslinde da controvérsia tem 

contornos exclusivamente infraconstitucionais, fator que 

impossibilita a constatação de ofensa direta e literal de 

disposição da Constituição Federal, apta a dar ensejo ao 

processamento do recurso de revista. Eventuais violações 
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constitucionais somente se verificariam, quando muito, de 

forma reflexa, ou seja, se demonstrada previamente a 

ofensa das normas ordinárias processuais utilizadas na 

solução da lide, o que não ocorreu.  

DENEGA-SE seguimento.  

CONCLUSÃO  

DENEGA-SE seguimento ao recurso de revista” (fls. 

1122/1123). 

 

A parte agravante insiste no processamento do recurso de revista. Em 

síntese, alega que o apelo atende integralmente aos pressupostos legais de 

admissibilidade. 

Contudo, o que se observa é que a decisão denegatória está correta. 

Ademais, a parte agravante não apresentou nenhum argumento capaz de desconstituir 

os fundamentos da decisão agravada.  

Assim, adota-se, como razões de decidir, os fundamentos constantes da 

decisão denegatória. 

Destaque-se que a técnica da fundamentação per relationem cumpre a 

exigência constitucional da motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário (art. 

93, IX, da Constituição Federal) e não resulta em vício de fundamentação. É o que se 

extrai dos seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal: 

 

“AGRAVO REGIMENTAL NOS SEGUNDOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO CRIMINAL 

COM AGRAVO. OFENSA AOS ARTS. 5°, XII; E 93, IX, DA CF. 

ALEGAÇÃO DE FALTA DE PREQUESTIONAMENTO E DE 

EXISTÊNCIA DE OFENSA REFLEXA. INOCORRÊNCIA. 

INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS, ESCUTAS AMBIENTAIS E 

RASTREAMENTO VEICULAR DEFERIDOS EM DECISÃO 

FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 279/STF. MEDIDAS 

EXCEPCIONAIS DEFERIDAS PELO PERÍODO DE 30 DIAS. 

POSSIBILIDADE. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO. 
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AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. I – No caso dos autos, ficam afastadas as 

alegações de falta de prequestionamento e de existência de 

ofensa reflexa, uma vez que os arts. 5°, XII; e 93, IX, da 

Constituição Federal constaram da ementa do acórdão recorrido 

e foram utilizados como razão de decidir pelo Tribunal de 

origem. II – O Supremo Tribunal Federal admite como 

motivação per relationem ou por remissão a simples referência 

aos fundamentos de fato ou de direito constantes de 

manifestação ou ato decisório anteriores. Precedentes. [...] VIII – 

Agravo regimental a que se nega provimento” (STF-ARE1260103 

ED-segundos-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, 

Segunda Turma, DJe, 02/10/2020).  

 

“EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO 

EM HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSO PENAL. 

TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. HIPÓTESES RESTRITAS. 

EXCEPCIONALIDADE N Ã O CONFIGURADA. INTERCEPTA ÇÃ O 

TELEF Ô NICA. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM . VALIDADE. 

VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO JUIZ E DO PROMOTOR NATURAL. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO QUE SE LIMITA A REPISAR OS MESMOS 

ARGUMENTOS. N Ã O PROVIMENTO. [...]  O uso da 

fundamentação per relationem não se confunde com ausência ou 

deficiência de fundamentação da decisão judicial, sendo 

admitida pela jurisprudência majoritária desta Suprema Corte 

[...]” (RHC 151402 AgR, Primeira Turma, Relator(a):   Min. ROSA 

WEBER, DJE 03/04/2019). 

 

Outros julgados desta Corte, em idêntico sentido: 

TST-Ag-AIRR-1000535-62.2016.5.02.0391, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª 

Turma, DEJT 02/02/2021; Ag-AIRR-1436-05.2013.5.03.0139, 2ª Turma, Relatora Ministra 

Delaíde Miranda Arantes, DEJT 27/04/2018; TST-Ag-AIRR-147-13.2012.5.06.0002, 4ª 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
7
4
4
0
5
F
0
6
1
7
C
B
E
7
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

fls.4 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-AIRR-334-05.2014.5.02.0053 

 

Firmado por assinatura digital em 07/02/2022 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 18/06/2021; 

TST-RRAg-10993-64.2013.5.04.0211, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 

13/11/2020; TST-AIRR-109600-67.2013.5.17.0012, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia 

Magalhaes Arruda, DEJT 08/04/2016; TST-Ag-AIRR-685-19.2013.5.02.0083, 7ª Turma, 

Relator Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 06/08/2021; 

TST-Ag-AIRR-10906-69.2018.5.18.0009, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/02/2020. 

Registre-se, por fim, que não há falar em incidência do art. 1.021, § 3º, do 

CPC/2015, pois esse dispositivo aplica-se aos agravos internos interpostos a partir de 

18/03/2016, data de vigência do referido diploma processual, e não ao agravo de 

instrumento. 

Assim, estando correta a decisão em que se denegou seguimento ao 

recurso de revista, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no 

art. 118, X, do Regimento Interno do TST. 

Publique-se. 

Brasília, 07 de fevereiro de 2022. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

JOÃO PEDRO SILVESTRIN 
Desembargador Convocado Relator 
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